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PORTARIA N° 12 DE 26 DE JANEIRO DE 2024. 

"Dispõe sobre nomeação de Responsável Técnico de 
Radiologia do Hospital Municipal Dom Luiz Fernandes - 
Secretaria Municipal de Saúde, atribuições e dá outras 
providências. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAIDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SANTO 
ANTÔNIO DO DESCOBERTO-GO, Estado de Goiás, no uso de suas atribuições conferidas 

CONSIDERANDO NR 32 - Norma Regulamentadora que estabelece as diretrizes básicas para a 
implementação de medidas de proteção à segurança e a saúde dos trabalhadores em serviços de saúde; 

CONSIDERANDO a Resolução CONTER N° 10, DE 2 DE JUNHO DE 2021que institui Normas 
para o Exercício da Responsabilidade Técnica a Técnicos e Tecnólogos inscritos no Sistema 
CONTERJCRTRs.; 

CONSIDERANDO Portaria SVSiMS n° 453, de 1 de junho de 1998 que aprova o Regulamento 
Técnico que estabelece as diretrizes básicas de proteção radiológica em radiodiagnóstico 
médico e odontológico, dispõe sobre o uso dos raios-x diagnósticos em todo território nacional 
e dá outras providências; 

CONSIDERANDO Resolução - RDC N°330, de 20 de dezembro de 2019 que estabelece os requisitos 
sanitários para a organização e o funcionamento de serviços de radiologia diagnóstica ou 
intervencionista, e regulamentar o controle das exposições médicas, ocupacionais e do público 
decorrentes do uso de tecnologias radiológicas diagnósticas ou intervencionistas; 

CONSIDERANDO RDC N° 440 que dispõe sobre Radiologia Diagnóstica OU Intervencionista; 

CONSIDERANDO Resolução RDC N° 611, de 9 de março de 2022 que estabelece os requisitos 
sanitários para a organização e o funcionamento de serviços de radiologia diagnóstica ou 
intervencionista e regulamenta o controle das exposições médicas, ocupacionais e do público 
decorrentes do uso de tecnologias radiológicas diagnósticas ou intervencionistas. 

RESOLVE: 

Art. 10. Instituir as seguintes atribuições comuns aos Responsáveis Técnicos atuantes nos setores da 
secretaria Municipal de Saúde de Santo Antônio do Descoberto: 

1. Responder pelo serviço de aplicação das técnicas Radiológicas durante as fiscalizações 
realizadas pelo Conselho Regional e em reuniões junto a chefias e a demais órgãos oficiais; 

II. Emitir parecer ou relatório quando identificar problemas técnicos ou operacionais que 
necessitem de ações corretivas e apresentar ao Responsável Legal; 

III. Cumprir atribuições ou determinações advindas de órgãos fiscalizadores das funções de 
responsabilidade técnica. 

IV. Gerir as aplicações das técnicas radiológicas nos cuidados diretos aos indivíduos expostos e/ou 
a coletividade, respeitados os procedimentos de radioproteção, devendo ser especificada na 
ART e podendo ser setorizada; 

V. Assegurar o cumprimento da proteção radiológica e segurança de todos os procedimentos e 
pessoas envolvidas, conforme normas vigentes; 
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Vi. Cumprir e fazer cumprir todos os dispositivos legais do exercício profissional das técnicas 
radiológicas, assumindo direção técnica e chefia na execução das atividades de sua equipe; 

VII. Orientar o representante legal da pessoa jurídica sobre as obrigações junto ao Conselho 
Regional de Técnicos em Radiologia e demais conselhos profissionais da jurisdição; 

VIII. Zelar pelas disposições legais da aplicação das técnicas radiológicas dos serviços da pessoa 
jurídica; 

IX. Assegurar condições dignas e seguras de trabalho, bem como os meios indispensáveis à prática 
das técnicas radiológicas; 

X. Garantir que a aplicação das técnicas radiológicas não sofra ingerência técnica de não técnicos 
ou tecnólogos em Radiologia; 

XI. Comunicar às instâncias e órgãos competentes falhas ou irregularidades incompatíveis com o 
exercício das atividades ou prejudiciais ao paciente/cliente; 

XII. Orientar o representante legal da pessoa jurídica sobre o cumprimento das legislações 
específicas de cada categoria profissional da equipe multidisciplinar. 

XIII. Informar, de ofício, ao representante legal da Secretaria Municipal de Saúde e aos Conselhos 
de Classe infração à legislação da profissão. 

XIV. Intermediar, junto ao Conselhos de Classe, a implantação e funcionamento de Comissão de 
Ética; 

XV. Organizar o Serviço utilizando-se de instrumentos administrativos como regimento interno, 
normas e rotinas, protocolos, procedimentos operacionais padrão e outros; 

XVI. Elaborar, implantar e/ou implementar, e atualizar regimento interno, manuais de normas e 
rotinas, procedimentos, protocolos, e demais instrumentos administrativos; 

XVII. Zelar pelo cumprimento das atividades privativas da Profissão; 
XVIII. Realizar o dimensionamento de pessoal conforme o disposto em Resolução vigente, de ofício, 

a Secretaria Municipal de Saúde; 
XIX. Colaborar com as atividades da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA), 

Comissão de Controle de Infecções Hospitalares (CCIH), Serviço de Educação Continuada e 
demais comissões instituídas pela Secretaria Municipal de Saúde; 

XX. Observar as normas da NR - 32, com a finalidade de minimizar os riscos à saúde das equipes; 
XXI. Garantir que os registros das ações das equipes sejam realizados conforme normas vigentes; 
XXII. Caracterizar o Serviço por meio de Diagnóstico Situacional e consequente Plano de Trabalho 

que deverão ser apresentados à Secretaria Municipal de Saúde no prazo de 90 (noventa) dias 
a partir de sua efetivação como Responsável Técnico e posteriormente a cada renovação da 
CRT; 

Art.2°. Fica nomeado o seguinte Agente Público corno Responsável Técnico da Radiologia HMSAD 
- THAIS DE AGUIAR SANTOS. 

Art.3°. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir da data de assinatura do contrato de prestação de 
serviços do Agente Público - Servidor. 

Art.4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALESSANDRO VIANA DA CONCEIÇÃO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

DECRETO N'268112022  
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